PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 34/2012.Altera dispositivos da Lei Municipal nº 934/95, de 28 de abril de 1995, que dispõe sobre a criação do Parque Histórico Municipal Danziger Hof e dá outras providências e altera dispositivos da lei Municipal nº 935/95, de 28 de abril de 1995, que dispõe sobre a criação do Parque Histórico Municipal Peroba Rosa e dá outras providências.

Autor: Executivo Municipal. 

Relator: Osvaldo Cândido Neto






IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: Visa o presente projeto de lei de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para Altera dispositivos da Lei Municipal nº 934/95, de 28 de abril de 1995, que dispõe sobre a criação do Parque Histórico Municipal Danziger Hof e dá outras providências e altera dispositivos da lei Municipal nº 935/95, de 28 de abril de 1995, que dispõe sobre a criação do Parque Histórico Municipal Peroba Rosa e dá outras providências.




                       CONCLUSÃO DO RELATOR: No aspecto que cabe a este relator analisar e considerando as judiciosas ponderações do Parecer Jurídico, entendo que o presente projeto é legal, devendo ser aprovado pelo Plenário.






DECISÃO DA COMISSÃO: Submetido o Parecer do Relator à deliberação da Comissão, em reunião nesta data, o mesmo foi aprovado, pelo que o projeto de lei em apreço reúne condições legais para ser aprovado em Plenário.






Cambé, 25 de maio de 2012.

Mário Aparecido dos Santos– Presidente.

      Osvaldo Cândido Neto– Relator.





             Irineu Defende– Revisor

